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RESUMO O estudo teve como objetivo analisar a distribuição espacial de médicos oftalmologistas no 
Brasil, em 2024, considerando diferentes recortes geográficos e formas de atuação profissional. Trata-se 
de um estudo transversal, com base em dados secundários do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), de junho de 2024, e do Censo Demográfico de 2022, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Foram identificados 19.974 oftalmologistas vinculados a instituições de saúde públicas 
e privadas em todo o território nacional, o que representa uma densidade de um especialista para cada 
10.167 habitantes. No sistema público, foram contabilizados 10.534 oftalmologistas, com uma densidade 
de um para cada 19.279 habitantes. Cerca de 8.000 oftalmologistas trabalhavam em tempo integral (40 
horas semanais). Das 440 regiões de saúde do País, 24 não contavam com nenhum oftalmologista. Em 
nível municipal, apenas 1.307 dos 5.570 municípios (23,5%) possuíam pelo menos um oftalmologista, 
concentrando 74,6% da população nacional. Conclui-se que, embora o sistema público concentre o 
maior número de profissionais, a densidade de especialistas por habitante foi significativamente menor 
do que a observada no cenário geral. A distribuição de oftalmologistas no Brasil evidencia um quadro de 
desigualdade regional, que se intensifica no setor público de saúde. 

PALAVRAS-CHAVE Oftalmologia. Saúde ocular. Mapeamento geográfico. Equidade em saúde. Sistema 
Único de Saúde.

ABSTRACT The study aimed to analyze the spatial distribution of ophthalmologists in Brazil, in 2024, 
considering different geographic regions and professional practices. This cross-sectional study was based 
on secondary data from the National Registry of Health Establishments (CNES), from June 2024, and the 
2022 Demographic Census, from the Brazilian Institute of Geography and Statistics (IBGE). A total of 19,974 
ophthalmologists were identified, affiliated with public and private healthcare institutions nationwide, 
representing a density of one specialist for every 10,167 inhabitants. In the public healthcare system, 10,534 
ophthalmologists were registered, representing a density of one for every 19,279 inhabitants. Approximately 
8,000 ophthalmologists worked full time (40 hours per week). Of the country’s 440 healthcare regions, 24 
had no ophthalmologists. At the municipal level, only 1,307 of the 5,570 Brazilian municipalities (23.5%) had 
at least one ophthalmologist, accounting for 74.6% of the national population. It follows that, although the 
public system concentrates the largest number of professionals, the density of specialists per inhabitant was 
significantly lower than that observed in the general scenario. The distribution of ophthalmologists in Brazil 
highlights a situation of regional inequality, which is intensified in the public health sector. 

KEYWORDS Ophthalmology. Eye health. Geographic mapping. Health equity. Unified Health System.
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Introdução

O acesso equitativo aos serviços de saúde é 
um dos pilares para a garantia do direito à 
saúde e para a redução das desigualdades no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)1,2, 
sendo fundamental para assegurar que todos 
os indivíduos, independentemente de sua lo-
calização geográfica ou condição socioeconô-
mica, possam usufruir de cuidados de saúde 
adequados, oportunos e de qualidade. Apesar 
de o SUS ter ampliado significativamente o 
acesso à saúde para grande parte da popu-
lação brasileira, ainda existem importantes 
obstáculos a serem superados para se alcançar 
uma cobertura verdadeiramente equitativa. De 
acordo com Paim et al.3, os principais desafios 
incluem reformular o financiamento para ga-
rantir acesso universal, justo e sustentável; 
redefinir as funções dos setores público e 
privado; ajustar o modelo de atendimento às 
rápidas mudanças demográficas e epidemio-
lógicas; e assegurar um cuidado seguro e de 
qualidade aos pacientes.

Além disso, há grandes disparidades re-
gionais no acesso aos serviços de saúde e nos 
resultados de saúde, sendo as regiões mais 
pobres e os grupos populacionais de menor 
nível socioeconômico os mais desfavorecidos4. 
Como consequência, observa-se com frequ-
ência o atraso no diagnóstico e no início do 
tratamento de diversas condições de saúde, 
sobretudo daquelas que demandam atenção 
especializada5. Esse atraso contribui para a 
progressão dos quadros clínicos e uma maior 
demanda por serviços de saúde, resultando 
na sobrecarga do sistema de saúde e no apro-
fundamento das desigualdades.

Nesse contexto, a oftalmologia se destaca 
como uma especialidade estratégica na pre-
venção de deficiências visuais e na promoção 
da saúde ocular da população. A Organização 
Mundial da Saúde (OMS) estima que até 
80% dos casos de cegueira no mundo pode-
riam ser evitados por meio de diagnóstico 
precoce e tratamento adequado6,7. Para isso, 
é fundamental o funcionamento eficiente de 

sistemas de saúde com integração da atenção 
primária e secundária8. Doenças como a ca-
tarata, o glaucoma, a Retinopatia Diabética 
(RD) e a Degeneração Macular Relacionada 
à Idade (DMRI) são exemplos de condições 
que, quando identificadas em estágios iniciais, 
podem ter sua progressão retardada ou contro-
lada com intervenções apropriadas9,10. Diante 
disso, torna-se relevante discutir estratégias 
de saúde pública voltadas ao rastreamento, à 
prevenção, ao diagnóstico precoce e ao trata-
mento adequado, a fim de mitigar o impacto 
social e econômico das doenças oftalmológicas. 

Para identificar possíveis desigualdades 
regionais, é fundamental analisar a oferta de 
oftalmologistas no território nacional, uma 
vez que a disponibilidade e a distribuição 
desses profissionais influenciam diretamente 
o acesso da população aos cuidados espe-
cializados em saúde ocular. A escassez de 
recursos humanos qualificados e a necessi-
dade de ampliação do acesso e da equidade 
aos cuidados oftalmológicos estão entre os 
principais entraves globais para a melhoria 
da saúde ocular, especialmente no contexto 
do envelhecimento populacional e da persis-
tência de iniquidades no acesso à assistência 
médica, o que requer ações imediatas para 
orientar o investimento em pesquisa e inova-
ção em saúde ocular11. Desse modo, torna-se 
importante avaliar a distribuição de oftalmo-
logistas no Brasil, sobretudo no âmbito do 
SUS, considerando que 71,5% da população 
brasileira dependem exclusivamente desse 
sistema para acessar os serviços de saúde12. 

Estudos anteriores já evidenciaram a con-
centração de oftalmologistas em determinados 
estados e grandes centros urbanos, apontan-
do disparidades regionais na disponibilidade 
desses profissionais13,14. No entanto, ainda 
são escassas as análises que utilizaram uma 
abordagem multiescalar, contemplando desde 
o nível nacional até os recortes estaduais, re-
gionais e municipais, e que diferenciam a dis-
tribuição entre o cenário geral e o cenário do 
SUS. Essa lacuna limita a compreensão sobre 
como a força de trabalho em oftalmologia se 
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organiza diante das necessidades territoriais 
e compromete a formulação de políticas mais 
equitativas e eficazes para a alocação de pro-
fissionais no SUS.

Compreender a distribuição dos médicos 
oftalmologistas e as disparidades regionais no 
acesso aos serviços de saúde ocular é funda-
mental para o planejamento de políticas públi-
cas, alocação de recursos e fortalecimento da 
atenção oftalmológica. Diante desse cenário, 
este estudo teve como objetivo analisar a dis-
tribuição espacial de médicos oftalmologistas 
no Brasil em 2024, considerando os diferentes 
recortes geográficos e as formas de vínculos 
dos profissionais, atuantes ou não no SUS, com 
o intuito de avaliar as desigualdades territo-
riais na sua alocação e identificar possíveis 
lacunas assistenciais.

Material e métodos

Desenho do estudo

Este é um estudo transversal, realizado com 
base em dados secundários provenientes do 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), disponíveis na plataforma 
oficial de dados abertos do Ministério da Saúde 
do Brasil (Datasus)15. 

Cenário 

O estudo foi conduzido no contexto brasileiro, 
contemplando os setores de saúde público 
e privado. Para identificar a oferta nacional 
de médicos oftalmologistas, adotou-se um 
recorte abrangente, considerando conjunta-
mente os profissionais vinculados a ambos 
os setores, caracterizado como cenário geral. 
Adicionalmente, com o objetivo de identificar 
possíveis desigualdades regionais específicas 
no âmbito do SUS, foram analisados separa-
damente os registros de oftalmologistas vin-
culados ao setor público, caracterizado como 
cenário público.

Participantes

O estudo incluiu todos os médicos oftalmolo-
gistas cadastrados no CNES no mês de junho 
de 2024. Foram considerados elegíveis os 
oftalmologistas com vínculo com estabeleci-
mentos públicos ou privados. A classificação 
dos vínculos foi realizada com base na variável 
do banco de dados que indica se o profissional 
atende ou não no âmbito do SUS, discriminan-
do os vínculos como ‘profissional atende SUS’ 
ou ‘profissional não atende SUS’. Para fins 
analíticos, considerou-se que os vínculos com 
atendimento no SUS correspondem a institui-
ções públicas ou privadas conveniadas ao SUS, 
enquanto os demais se referem a estabeleci-
mentos do setor privado. Essa categorização 
permitiu a estratificação da força de trabalho 
oftalmológica conforme o setor de atuação, 
viabilizando análises comparativas entre os 
cenários público e geral.

Como os dados do CNES foram a principal 
fonte de informação utilizada neste estudo, 
não foi realizada exclusão prévia de regis-
tros, considerando seu caráter censitário e 
o fato de contemplar todos os profissionais 
formalmente vinculados a estabelecimentos 
de saúde no País. No entanto, com o objetivo 
de minimizar possíveis duplicidades, como 
registros de um mesmo profissional com múl-
tiplos vínculos, foi conduzida uma análise 
complementar baseada na carga horária 
semanal declarada. Essa estratégia permi-
tiu qualificar a análise sem comprometer a 
integridade da base de dados.

Variáveis e fonte de informação

A variável de interesse do estudo foi a densi-
dade populacional por oftalmologista e por 
recorte territorial. A literatura aponta duas 
formas de calculá-la. A primeira é baseada 
na recomendação da OMS e do Conselho 
Brasileiro de Oftalmologia (CBO), que divide 
o número de oftalmologistas pela população 
total de determinada região, consideran-
do como cenário ideal o parâmetro de um 
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oftalmologista por 17.000 habitantes16–18. 
Embora amplamente utilizado por estudos18,19, 
esse indicador apresenta limitações por não 
considerar as diferenças entre os territórios, 
como desigualdades sociais, culturais, re-
gionais e epidemiológicas, que influenciam 
diretamente a necessidade de oftalmologistas 
em cada local. A segunda considera o número 
de oftalmologistas por 100.000 habitantes, 
a qual é usada com frequência em análises 
epidemiológicas, uma vez que facilita compa-
rações entre diferentes regiões, ajustando-se 
à variabilidade de populações20. 

Os dados foram estratificados por território 
e pelo vínculo dos oftalmologistas. A análise 
territorial considerou as perspectivas nacional, 
estadual, de região de saúde e municipal, com 
o objetivo de entender a distribuição dos oftal-
mologistas em diferentes níveis geográficos, 
permitindo uma visão abrangente e detalhada 
da oferta de oftalmologistas no Brasil. Para 
aprofundar a análise da distribuição territorial 
sob uma perspectiva espacial, foram identi-
ficadas as regiões de saúde desprovidas de 
cobertura oftalmológica. O critério adotado 
para definir lacuna de cobertura foi a ausên-
cia de oftalmologistas registrados no CNES 
nas regiões de saúde ou nos municípios. Para 
cada um desses recortes territoriais, foram 
analisadas tanto a frequência total de pro-
fissionais, independentemente da esfera de 
atuação (pública ou privada), quanto a fre-
quência daqueles vinculados ao SUS. Além 
disso, foi calculado o percentual de municípios 
com cobertura de oftalmologistas por Unidade 
Federativa (UF). Os dados profissionais foram 
obtidos do CNES. As estimativas populacio-
nais utilizadas nas análises foram obtidas dos 
dados do Censo Demográfico de 2022, condu-
zido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

Adicionalmente, foi analisado o vínculo 
dos oftalmologistas, diferenciando aqueles 
vinculados ao setor público dos vinculados 
ao setor privado, com o objetivo de comple-
mentar a compreensão sobre a disponibilidade 
de recursos humanos que prestam assistência 

oftalmológica e de identificar possíveis desi-
gualdades no acesso à assistência em diferentes 
contextos socioeconômicos. O cenário geral 
foi definido como a soma dos oftalmologis-
tas vinculados a ambos os setores, enquanto 
o cenário público incluiu os oftalmologistas 
vinculados ao SUS. 

Uma análise alternativa por carga horária 
foi realizada, a fim de fornecer uma estimativa 
mais precisa da força de trabalho disponível em 
oftalmologia. Essa abordagem de análise consi-
derou a carga horária de trabalho executada em 
junho de 2024 por UF, a partir do somatório de 
três variáveis: número de horas hospitalares, 
número de horas ambulatoriais e número de 
outras horas trabalhadas. Para estimar o número 
de profissionais atuando com carga horária de 40 
horas semanais, foi calculada a razão entre o total 
de horas trabalhadas e o valor de referência de 
40 horas. No entanto, os dados coletados foram 
limitados e não permitiram comparar de forma 
desagregada a carga horária de profissionais 
atuantes no cenário geral e no cenário público.

Viés

Os dados sobre a distribuição de oftalmolo-
gistas no Brasil consideraram o número de 
profissionais registrados no CNES. É possível 
que um mesmo oftalmologista esteja vincu-
lado a mais de um estabelecimento, gerando 
duplicidade de registros e, consequentemente, 
introduzindo viés na análise. Para minimizar 
o risco de viés, foi realizada uma análise com-
plementar da distribuição de especialistas por 
carga horária entre as UF, permitindo uma ava-
liação mais precisa da oferta de profissionais e 
da alocação dos recursos humanos em saúde.

Tamanho do estudo

Este estudo utilizou dados secundários. Toda 
a população de interesse, composta por oftal-
mologistas registrados no CNES no período 
selecionado, foi incluída na análise. Portanto, 
não foi necessário definir previamente um 
tamanho amostral.
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Métodos estatísticos

A caracterização da distribuição dos oftalmo-
logistas no território foi descrita quantitativa-
mente. Utilizou-se a padronização por 100.000 
habitantes para permitir comparabilidade dos 
dados, controlando parcialmente a variação 
populacional como fator de confusão. Todas 
as análises foram conduzidas utilizando os 
softwares TabWin (ferramenta do Datasus) 
e Microsoft Excel.

Resultados

Em junho de 2024, foram identificados 19.974 
médicos oftalmologistas registrados no CNES, 

vinculados a instituições de saúde pública e 
privada em todo o território brasileiro, cor-
respondendo a uma densidade de um especia-
lista para cada 10.167 habitantes. No sistema 
público, foram contabilizados 10.534 oftalmo-
logistas (52,7% do total de oftalmologistas no 
País), com densidade de um especialista para 
cada 19.279 habitantes. 

No cenário geral, 23 UF apresentaram 
densidade inferior a 17.000 habitantes por 
oftalmologista, que é o parâmetro de refe-
rência da OMS. No cenário do SUS, apenas 
seis UF apresentaram densidade inferior a 
17.000 habitantes por oftalmologista. A figura 
1 apresenta a densidade de oftalmologistas 
por UF no cenário geral e no cenário do SUS.

Figura 1. Densidade de habitantes por oftalmologista atuante no setor público e privado (cenário geral) (A) e no setor público (B). Densidade de 
habitantes por oftalmologista segundo o parâmetro de 17.000 habitantes por profissional, no setor público e privado (cenário geral) (C) e no cenário 
público (D).

Legenda:
Habitantes/oftalmologistas 
(público e privado)

< 10.000
10.000 - 15.000
15.000 - 20.000
Acima de 20.000

Legenda:
Habitantes/oftalmologistas 
(público)

< 10.000
10.000 - 15.000
15.000 - 20.000
Acima de 20.000

Legenda:
Habitantes/oftalmologistas 
(público e privado)

População <= 17.000 
habitantes/oftalmologista
População > 17.000 
habitantes/oftalmologista

Legenda:
Habitantes/oftalmologistas 
(público)

População <= 17.000 
habitantes/oftalmologista
População > 17.000 
habitantes/oftalmologista

A B

C D

Fonte: elaboração própria.
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Tabela 1. Número de oftalmologistas por 100.000 habitantes nas Unidades Federativas brasileiras, junho de 2024 (n=19.974)

Unidade Federativa População IBGE

Número de 
oftalmologistas 

(Geral)

Número de oftalmologistas por 
100.000 habitantes 

(Geral)

Número de 
oftalmologistas 

(SUS)

Número de 
oftalmologistas por 
100.000 habitantes 

(SUS)

Acre 830.018 28 3,4 9 1,1

Alagoas 3.127.683 201 6,4 139 4,4

Amapá 733.759 88 12,0 82 11,2

Amazonas 3.941.613 159 4,0 121 3,1

Bahia 14.141.626 1.204 8,5 743 5,3

Ceará 8.794.957 636 7,2 352 4,0

Distrito Federal 2.817.381 503 17,9 182 6,5

Espírito Santo 3.833.712 410 10,7 151 3,9

Goiás 7.056.495 672 9,5 396 5,6

Maranhão 6.776.699 252 3,7 143 2,1

Mato Grosso 3.658.649 297 8,1 139 3,8

Mato Grosso do Sul 2.757.013 273 9,9 189 6,9

Minas Gerais 20.539.989 2.487 12,1 1.370 6,7

Pará 8.120.131 316 3,9 148 1,8

Paraíba 3.974.687 342 8,6 202 5,1

Paraná 11.444.380 1.142 10,0 606 5,3

Pernambuco 9.058.931 797 8,8 553 6,1

Piauí 3.271.199 199 6,1 134 4,1

Rio de Janeiro 16.055.174 1.964 12,2 878 5,5

Rio Grande do Norte 3.302.729 246 7,4 155 4,7

Rio Grande do Sul 10.882.965 1.007 9,3 545 5,0

Rondônia 1.581.196 119 7,5 53 3,4

Roraima 636.707 41 6,4 32 5,0

Santa Catarina 7.610.361 778 10,2 387 5,1

São Paulo 44.411.238 5.535 12,5 2.645 6,0

Sergipe 2.210.004 157 7,1 100 4,5

Tocantins 1.511.460 121 8,0 80 5,3

Brasil 203.080.756 19.974 9,8 10.534 5,2

Fonte: elaboração própria.

Foram registradas no CNES 329.543 horas 
de trabalho referentes à atuação dos 19.974 
médicos oftalmologistas identificados. Porém, 
considerando uma carga horária de 40 horas 
semanais como parâmetro, o número de of-
talmologistas equivalentes em tempo integral 
foi estimado em, aproximadamente, 8 mil 

profissionais. O Amapá apresentou o maior 
percentual de profissionais com carga horária 
de 40 horas semanais (82,0%), enquanto Santa 
Catarina apresentou o menor percentual 
(25,9%), sugerindo maior concentração de 
vínculos com carga horária reduzida nesse 
estado. 
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Tabela 2. Distribuição das horas de trabalho e número de oftalmologistas por Unidade Federativa, considerando a carga 
horária de 40 horas de trabalho semanal, junho de 2024 (n=19.974)

Unidade da Federação
Total de horas 

trabalhadas

Número de oftalmologistas 
atuantes com carga horária 

semanal de 40 horas

Percentual de oftalmologistas com 
carga horária semanal de 40 horas 

em relação ao total da categoria

Acre 523 13 46,7

Alagoas 3.568 89 44,4

Amapá 2.886 72 82,0

Amazonas 3.006 75 47,3

Bahia 22.115 553 45,9

Ceará 8.014 200 31,5

Distrito Federal 9.828 246 48,8

Espírito Santo 5.315 133 32,4

Goiás 13.977 349 52,0

Maranhão 4.403 110 43,7

Mato Grosso 5.453 136 45,9

Mato Grosso do Sul 4.068 102 37,3

Minas Gerais 35.034 876 35,2

Pará 5.710 143 45,2

Paraíba 5.114 128 37,4

Paraná 17.746 444 38,8

Pernambuco 15.692 392 49,2

Piauí 2.678 67 33,6

Rio de Janeiro 39.518 988 50,3

Rio Grande do Norte 4.289 107 43,6

Rio Grande do Sul 16.328 408 40,5

Rondônia 2.494 62 52,4

Roraima 782 20 47,7

Santa Catarina 8.045 201 25,9

São Paulo 87.794 2.195 39,7

Sergipe 2.487 62 39,6

Tocantins 2.676 67 55,3

Brasil 329.543 8.239 41,2

Fonte: elaboração própria.

Entre as 440 regiões de saúde identificadas, 
24 (5,4%) não contavam com oftalmologista 
atuante, a maioria localizada nas regiões Norte 
e Nordeste (tabela 3). Essa lacuna na cobertura 

afetou diretamente cerca de 3 milhões de brasi-
leiros, que correspondem a aproximadamente 
1,5% da população nacional.
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Tabela 3. Regiões de saúde sem a cobertura de pelo menos um médico oftalmologista, junho de 2024 (n=3.184.666)

Região Unidade Federativa

Quantidade de Regiões de 
Saúde sem cobertura de 

oftalmologista Nome da Região de Saúde
População estimada 

IBGE 2022

Norte Acre 1 Alto Acre 71.100

Amazonas 1 Rio Madeira 188.932

Amapá 2 Área Norte 62.785

Área Sudoeste 175.947

Pará 3 Metropolitana II 358.718

Marajó I 234.276

Marajó II 322.944

Rondônia 1 Vale do Guaporé 40.973

Roraima 1 Sul 90.456

Tocantins 1 Sudeste 87.640

Nordeste Alagoas 1 2ª Região de Saúde 157.127

Maranhão 1 Zé Doca 263.353

Piauí 2 Serra da Capivara 157.353

Vale do Sambito 102.676

Paraíba 3 4ª Região 105.604

12ª Região 173.724

14ª Região 152.747

Centro-oeste Goiás 1 Oeste II 116.983

Mato Grosso 1 Norte Araguaia Karajá 25.660

Sudeste Minas Gerais 5 Santos Dumont 46.482

Itaobim 74.976

Padre Paraíso 54.375

Pedra azul 64.091

Manga 55.744

Total 3.184.666

Fonte: elaboração própria.

Na análise municipal, identificou-se que, 
dos 5.570 municípios brasileiros, apenas 1.307 
(23,5%) contavam com pelo menos um oftal-
mologista (tabela 4). No entanto, esses muni-
cípios concentravam 151.512.248 habitantes, o 
que corresponde a 74,6% da população nacio-
nal. As regiões Norte e Nordeste apresentaram 

os menores percentuais de cobertura, com 
estados como Roraima, Amapá, Tocantins e 
Piauí registrando cobertura em menos de 10% 
de seus municípios. Em contraste, a região 
Sudeste se destacou, especialmente o estado do 
Rio de Janeiro, que apresentou cobertura em 
mais da metade de seus municípios (tabela 4). 
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Tabela 4. Percentual de municípios cobertos com pelo menos um oftalmologista por unidade federativa, junho de 2024 (n=1.307)

Região
Unidade da 
Federação

Total de 
municípios

Municípios com 
pelo menos um 
oftalmologista

Percentual de 
municípios com 
pelo menos um 
oftalmologista População total

População residente 
em municípios com 

pelo menos um 
oftalmologista

Percentual da população 
residente em municípios 

com pelo menos um 
oftalmologista

Norte Acre 22 3 13,6% 830.018 500.111 60,3%

Amapá 16 1 6,3% 733.759 442.933 60,4%

Amazonas 62 11 17,7% 3.941.613 2.594.002 65,8%

Pará 144 28 19,4% 8.120.131 4.575.880 56,4%

Roraima 15 1 6,7% 636.707 413.486 64,9%

Rondônia 52 12 23,1% 1.581.196 1.098.693 69,5%

Tocantins 139 13 9,4% 1.511.460 796.128 52,7%

Nordeste Alagoas 102 15 14,7% 3.127.683 1.646.565 52,6%

Bahia 417 89 21,3% 14.141.626 8.658.432 61,2%

Ceará 184 47 25,5% 8.794.957 5.642.680 64,2%

Maranhão 217 39 18,0% 6.776.699 3.588.954 53,0%

Paraíba 223 27 12,1% 3.974.687 2.160.892 54,4%

Pernambuco 185 41 22,2% 9.058.931 5.987.925 66,1%

Piauí 224 13 5,8% 3.271.199 1.481.236 45,3%

Rio Grande do 
Norte

167 21 12,6% 3.302.729 1.882.799 57,0%

Sergipe 75 8 10,7% 2.210.004 1.138.767 51,5%

Sudeste Espírito Santo 78 34 43,6% 3.833.712 3.184.217 83,1%

Minas Gerais 853 193 22,6% 20.539.989 14.432.393 70,3%

Rio de Janeiro 92 66 71,7% 16.055.174 15.413.354 96,0%

São Paulo 645 269 41,7% 44.411.238 40.925.195 92,2%

Sul Paraná 399 75 18,8% 11.444.380 7.927.252 69,3%

Rio Grande 
do Sul

497 108 21,7% 10.882.965 8.373.176 76,9%

Santa Catarina 295 71 24,1% 7.610.361 5.530.357 72,7%

Centro-Oeste Goiás 246 49 19,9% 7.056.495 5.336.371 75,6%

Mato Grosso 142 41 28,9% 3.658.649 2.773.497 75,8%

Mato Grosso 
do Sul

79 32 40,5% 2.757.013 2.189.572 79,4%

Distrito Federala  -  -  - 2.817.381 2.817.381 100,0%

Brasil 5.570 1.307 23,5% 203.080.756 151.512.248 74,6%

Fonte: elaboração própria.
a Para fins desta análise, o Distrito Federal foi incluído na análise municipal por ser uma unidade federativa que possui oftalmologistas em atividade. Contudo, reconhece-se 
que, devido à sua natureza administrativa singular e à ausência de subdivisões municipais formais, o Distrito Federal não é tecnicamente considerado um município.

Discussão

Os resultados deste estudo evidenciam de-
sigualdades territoriais na distribuição dos 

oftalmologistas no Brasil. No âmbito do SUS, 
essas desigualdades são ainda mais acentua-
das. Embora o sistema público concentre o 
maior número de profissionais, a densidade 
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de especialistas por habitante foi significa-
tivamente menor à observada no cenário 
geral, o que reflete um acesso mais limitado 
aos serviços de atenção oftalmológica para a 
população que depende exclusivamente do 
sistema público de saúde. Considerando o pa-
râmetro da OMS, apenas os estados do Amapá, 
Pernambuco, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais e São Paulo apresentaram densidade 
de pelo menos um oftalmologista para cada 
17.000 habitantes no contexto do SUS. Esse 
achado evidencia limitações no acesso da po-
pulação aos serviços oftalmológicos públicos, o 
que pode comprometer o diagnóstico precoce 
de doenças oculares e retardar o tratamento. 

Foot e MacEwen21 apontaram que as prin-
cipais causas de redução permanente da 
acuidade visual incluem o atraso no acompa-
nhamento dos pacientes, a ausência de encami-
nhamento oportuno e o atraso no tratamento. 
Dessa forma, os pacientes estão sofrendo danos 
evitáveis decorrentes de atrasos nos serviços 
de saúde, resultando em redução permanen-
te da visão. Em contraposição, Resnikoff et 
al.22 realizaram um estudo com dados de 194 
países e não identificaram correlação entre 
a prevalência de cegueira e a densidade de 
oftalmologistas em nível nacional. De acordo 
com os autores, a densidade de oftalmologistas, 
isoladamente, não é um bom indicador, pois 
não reflete o acesso ou a qualidade dos cuida-
dos oftalmológicos. Assim, embora a formação 
de novos profissionais seja importante, outros 
fatores regionais também devem ser conside-
rados para promover uma distribuição mais 
equitativa de oftalmologistas.

No contexto da América Latina, Hong 
et al.23 estimaram que, em 2013, havia, em 
média, 5,2 oftalmologistas por 100 mil ha-
bitantes (IC 95%: 5,0–5,4). Observou-se ex-
pressiva heterogeneidade entre os países, 
variando de 1,2 (1,1–1,4) no Equador a 8,6 
(8,5–8,8) no Brasil, o que indica que, entre 
os países latino-americanos, o Brasil apre-
sentava uma das maiores médias de dispo-
nibilidade de oftalmologistas por habitante. 
O presente estudo estimou que, em 2024, 

essa disponibilidade no Brasil alcançou 9,8 
oftalmologistas por 100 mil habitantes no 
cenário geral. Entretanto, no âmbito do SUS, 
a disponibilidade foi reduzida para 5,2 por 
100 mil habitantes, valor equivalente à média 
latino-americana descrita em 2013. Essa dis-
crepância evidencia que, embora o Brasil se 
destaque positivamente quando considerada 
a força de trabalho no cenário geral, as de-
sigualdades internas se mantêm relevantes, 
uma vez que a oferta de especialistas no 
sistema público, responsável pelo atendi-
mento da maioria da população, aproxima-se 
de padrões observados em países com menor 
densidade de oftalmologistas na região.

Esses resultados reforçam a importância 
de analisar a distribuição de profissionais não 
apenas em termos absolutos ou comparati-
vos internacionais, mas, também, segundo os 
diferentes cenários de acesso, uma vez que a 
concentração no setor privado pode mascarar 
carências significativas no SUS. Nesta análise, 
foi possível verificar que, apesar de alguns 
estados terem atingido o parâmetro da OMS, 
em termos de densidade populacional de of-
talmologistas, a distribuição intrarregional 
permanece desigual. No caso do Amapá, por 
exemplo, todos os oftalmologistas atuantes no 
SUS encontram-se concentrados em um único 
município. Tal concentração espacial compro-
mete o acesso das populações residentes nos 
demais municípios do estado, sobretudo em 
áreas rurais e de difícil acesso. 

Essa realidade reforça a necessidade de 
políticas públicas que promovam, de forma 
articulada, tanto a ampliação do número de 
profissionais quanto a sua adequada distribui-
ção territorial. A literatura também evidencia 
que o crescimento quantitativo de médicos 
especialistas e residentes no Brasil não foi 
acompanhado por uma melhoria propor-
cional em sua distribuição geográfica. Para 
reverter esse cenário, recomenda-se que os 
sistemas de saúde adotem medidas voltadas à 
retenção de residentes recém-formados, bem 
como à atração de especialistas já inseridos 
no mercado18,24.
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Para promover uma distribuição mais 
equitativa de oftalmologistas, experiências 
internacionais recomendam a implementação 
de programas de redistribuição de recursos 
humanos25,26. No Canadá, estudo relatou que 
a descentralização de programas de residên-
cia em oftalmologia pode contribuir para a 
redistribuição de especialistas. Entretanto, 
essa estratégia enfrenta desafios, uma vez que 
os especialistas tendem a se concentrar em 
centros urbanos, que oferecem melhor acesso 
a serviços diagnósticos, hospitais de referên-
cia e infraestrutura tecnológica, limitando o 
impacto dessas iniciativas na melhoria do aten-
dimento em áreas rurais e suburbanas25. Dessa 
forma, a combinação de múltiplas estratégias, 
incluindo programas de especialização, incen-
tivos financeiros e suporte estrutural, pode ser 
mais eficaz na redução das desigualdades no 
acesso a cuidados oftalmológicos.

Neste estudo, foram identificadas 24 regiões 
de saúde sem a presença de oftalmologista, a 
maioria localizada na Região Norte. Cabe des-
tacar que foi adotado um parâmetro conserva-
dor, de apenas um oftalmologista por região de 
saúde. Essas regiões buscam integrar ações e 
serviços de forma articulada, com o objetivo de 
atender, se não integralmente, ao menos quase 
todas as demandas de saúde da população sob 
a sua abrangência27. Nessa perspectiva, mesmo 
considerando que as regiões de saúde agrupam 
múltiplos municípios, observou-se que, em 24 
delas, não há nenhum oftalmologista disponí-
vel, o que evidencia uma significativa lacuna 
assistencial. Estudo anterior realizado por 
Shimizu et al. já apontava grandes dificuldades 
de acesso aos serviços de maior complexida-
de nas regiões de saúde, especialmente em 
áreas consideradas remotas. Nesse contexto, 
segundo a percepção dos gestores das regiões 
de saúde, foi observada uma presença consoli-
dada de ações voltadas à vigilância em saúde, à 
atenção primária e aos serviços de urgência e 
emergência. Por outro lado, o acesso a serviços 
especializados e hospitais com mais recursos 
tecnológicos foi mais difícil no âmbito das 
regiões de saúde, o que obriga os usuários a 

percorrer longas distâncias em busca de aten-
dimento adequado28. 

A ausência de oftalmologistas em grande 
parte dos municípios brasileiros, especialmen-
te nas regiões Norte e Nordeste, evidencia uma 
distribuição desigual desses profissionais no 
território nacional. Embora apenas cerca de 
um quarto dos municípios conte com ao menos 
um oftalmologista, esses concentram mais de 
70% da população. Esses achados foram simila-
res aos do Censo de 2021 do CBO, que apontou 
que, embora apenas 30% dos municípios bra-
sileiros tenham oftalmologistas, eles abrangem 
168,4 milhões de habitantes, o equivalente a 
79,5% da população do País. O Censo também 
destacou que os 43,3 milhões de habitantes não 
assistidos estão distribuídos por 3.880 muni-
cípios, em sua maioria, de pequeno porte16. 
Tal cenário sugere uma limitação estrutural 
na oferta de cuidados oftalmológicos em áreas 
remotas e de menor densidade populacional, 
implicando potenciais barreiras de acesso para 
milhões de brasileiros.

Além disso, o Censo estimou que, em 2021, 
havia 19.471 médicos oftalmologistas no Brasil 
ou um oftalmologista para cada 10.875 habitan-
tes, corroborando os achados deste estudo. No 
entanto, este estudo mostrou que, no âmbito 
do SUS, a densidade de especialistas por ha-
bitantes é menor. De acordo com o Censo, 
a densidade de oftalmologistas varia consi-
deravelmente entre as regiões, com a Região 
Norte apresentando a menor proporção, de 
um profissional para cada 19.512 habitantes16. 
Carvalho et al.29 identificaram uma correlação 
entre o Produto Interno Bruto (PIB) estadu-
al per capita e o número de oftalmologistas 
por habitante. Assim, estados com maior PIB 
per capita tendem a concentrar mais oftal-
mologistas. Para os autores, não há falta de 
oftalmologistas no País, mas uma distribuição 
desigual, o que resulta em focos de carência. 
Essa desigualdade representa um dos prin-
cipais desafios para a consolidação do SUS.

Embora o presente estudo e o Censo de 2021 
do CBO compartilhem semelhanças quanto à 
concentração de oftalmologistas nas regiões 
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do País, algumas diferenças importantes foram 
observadas. Do ponto de vista metodológi-
co, o presente estudo utiliza dados do CNES 
e considera a densidade de oftalmologistas 
tanto no cenário geral (abrangendo os setores 
público e privado) quanto no cenário público 
(SUS). O Censo do CBO baseia-se em múltiplas 
fontes de dados abertos e de consulta pública, 
incluindo o Conselho Federal de Medicina, 
o SUS, o próprio CBO e as redes privadas de 
saúde suplementar. Além disso, foram iden-
tificadas discrepâncias em dados específicos. 
Por exemplo, de acordo com os dados analisa-
dos neste estudo, o Amapá apresenta a menor 
densidade de habitantes por oftalmologista no 
cenário geral, com 8.338 habitantes por profis-
sional, correspondendo a 88 oftalmologistas 
registrados no CNES. Em contraste, o Censo de 
2021 do CBO reporta uma densidade de 22.678 
habitantes por oftalmologista, com base na 
atuação de 39 profissionais16. Essa divergência 
pode ser atribuída a diferenças nos critérios 
metodológicos, ao recorte temporal das fontes 
utilizadas e ao possível aumento recente na 
alocação de profissionais no estado.

Além da distribuição geográfica, outro fator 
relevante identificado neste estudo é a dispo-
nibilidade efetiva dos profissionais em tempo 
integral. A análise da carga horária revelou 
que a disponibilidade efetiva de trabalho dos 
oftalmologistas é inferior ao número absoluto 
de profissionais registrados. Ao considerar o 
parâmetro de 40 horas semanais, estima-se 
que o País conte com apenas cerca de 8.200 
oftalmologistas em tempo integral, o que 
corresponde a cerca de 41% do total de espe-
cialistas cadastrados. Tal discrepância pode 
indicar vínculos múltiplos, atuação em tempo 
parcial e subutilização de recursos humanos 
em saúde, comprometendo ainda mais a capa-
cidade assistencial do sistema, especialmente 
no SUS. Com relação à multiplicidade de vín-
culos profissionais entre os médicos, estudo 
aponta que o acúmulo de vínculos públicos, 
aliado à elevada carga horária semanal e aos 
extensos deslocamentos necessários para o 
cumprimento das jornadas de trabalho, pode 

impactar negativamente a qualidade dos aten-
dimentos prestados, configurando-se como 
um dos elementos que contribuem para a 
precarização do SUS30.

Nesse cenário, é importante destacar que 
as projeções indicam um aumento global na 
prevalência de diversas condições oftalmoló-
gicas nas próximas décadas, incluindo glau-
coma, DMRI e RD31–33. Esse cenário exige a 
formulação de estratégias eficazes para os 
cuidados oftalmológicos e a organização dos 
serviços de saúde em todo o mundo. No Brasil, 
a teleoftalmologia tem se mostrado uma estra-
tégia viável para implementação na atenção 
primária à saúde, especialmente em contextos 
de escassez de recursos e alta demanda por 
atendimentos especializados, ao possibilitar 
o rastreamento e o diagnóstico das principais 
doenças oculares34. De forma complemen-
tar, a aplicação da Inteligência Artificial (IA) 
surge como uma abordagem promissora no 
campo da oftalmologia, com potencial para 
ampliar a capacidade diagnóstica e de triagem 
de doenças oculares. No entanto, apesar dos 
avanços tecnológicos, ainda são escassas as 
implementações de sistemas baseados em IA 
em ambientes clínicos reais35. 

O presente estudo trouxe avanços na análise 
da distribuição espacial de médicos oftal-
mologistas no Brasil ao detalhar diferentes 
recortes geográficos e destacar o cenário no 
SUS. A principal contribuição da pesquisa foi 
justamente essa abordagem multiescalar, que 
permitiu uma compreensão mais abrangente 
e detalhada das desigualdades na distribuição 
desses profissionais no território nacional. 
Esse tipo de análise revelou, por exemplo, 
situações como a do estado do Amapá, que, 
embora atenda ao parâmetro populacional 
proposto pela OMS, concentra todos os seus 
oftalmologistas em um único município, o que 
dificulta o acesso da população residente em 
outras localidades do estado. 

A principal limitação deste estudo foi a 
possibilidade de duplicidade de registros de 
oftalmologistas nos estabelecimentos de saúde 
cadastrados no CNES, que pode ter impactado 
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as análises. Para contornar esse cenário, foi 
avaliada a distribuição de especialistas por 
carga horária entre as UF. No entanto, essa foi 
outra limitação desse estudo, uma vez que os 
dados coletados não permitiram a comparação 
de profissionais no cenário geral e no cenário 
do SUS. Além disso, no banco de dados do 
CNES, foram identificadas ao todo 440 regiões 
de saúde no Brasil, número que diverge do 
divulgado pelo Ministério da Saúde36. 

Portanto, a análise da distribuição dos of-
talmologistas no Brasil evidencia um quadro 
persistente de desigualdade regional, que se in-
tensifica no setor público de saúde. A superação 
desse cenário requer planejamento estratégico 
por parte do Estado, com planejamento territo-
rial e investimentos em políticas de provimento 
e fixação de especialistas, especialmente em 
áreas de maior vulnerabilidade social. 

Experiências nacionais, como o Programa 
Mais Médicos, e internacionais, como a des-
centralização dos programas de residência em 
oftalmologia25,26, combinadas com incentivos 
financeiros e suporte estrutural, podem con-
tribuir para reduzir desigualdades e ampliar 
a cobertura em regiões de difícil provimento. 
A incorporação dessas evidências ao plane-
jamento nacional pode orientar ações mais 
eficazes no campo da oftalmologia. Ademais, 
os resultados deste estudo, ao diferencia-
rem o cenário geral do SUS, ressaltam que 
as desigualdades são ainda mais intensas no 
sistema público, implicando maiores barreiras 

de acesso justamente para a população que 
mais depende dos serviços públicos de saúde.

Diante desse cenário, torna-se urgente o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas à 
regionalização da assistência oftalmológica e à 
redistribuição equitativa da força de trabalho 
em saúde. Para além de incentivos financeiros, 
o estímulo à formação continuada, a integração 
entre níveis de atenção e o uso de tecnologias 
como a teleoftalmologia podem contribuir para 
promover a fixação de profissionais e racio-
nalizar o uso dos recursos disponíveis. O for-
talecimento da atenção primária como porta 
de entrada qualificada para a saúde ocular é 
igualmente fundamental para garantir acesso 
oportuno, reduzir desigualdades e assegurar 
equidade no cuidado oftalmológico no Brasil.
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